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2mm 72021PROCESSO SPU N9

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECl ÇÃO

DE AMPLIAÇÃO DA PRAÇA GERARDO CRISTINO (PRAÇA SANTO ANTÔNIO)-PT:1028102-45,NOMUNI :ÍPIO

DE SOBRAL/CE.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto n9

2.781/2021divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante índ cado
neste Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, para o

objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE EMPREITADA POR P tEÇO

UNITÁRIO,mediante as condições estabelecidasnopresente instrumentoconvocatório,que se subo dina
às normas gerais da Lei n9 8.666, de 21de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar nE 123,
de 14 de dezembro de 2006.

HORA, DATA E LOCAL

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão jestar
lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na saía da Comissão Per

Licitação, a partir da publicaçãôvdo Aviso de Licitação ou na sessão pública marcada para às.
horas do dia *0*1 de de aífiJA
Permanente de Licitação, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viria

Medeiros, 1250-Centro-Sobral-Ceará-CEP 62011-060.

manen e de
<0? : 00

na sala de reuniões da Corr issão
o de

1. GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus
anexos, terão os seguintes significados;

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

AUTORIDADE SUPERIOR: O titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação,

elaborar seu projeto básico, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao í ditai,
determinar a abertura da licitação, decidir recursos contra atos da comissão, homologar o resulta áo da
licitação e promover a celebração do contrato;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral / Secretaria da Infraestrutura;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto;

CPL: Comissão Permanente de Licitação;

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CREA: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

DNIT: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;

EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Micrormpresa

DAE/CE: Departamento de Arquitetura e Engenharia do Estado do Ceará

DOM: Diário Oficial do Município;

1.
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DOU: Diário Oficial da União;

FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Sobral/SEINFRA ou preposto(s) devidamente credenciado(s]
a realização da fiscalização objeto desta licitação;

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame;

ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação;

PMS: Prefeitura Municipal de Sobrai;

SEINFRA: Secretaria da infraestrutura;

PGM Procuradoria Geral do Município.

para

2. DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto desta a CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃODE AMPL1 VÇÃO

DA PRAÇA GERARDO CRISTINO (PRAÇA SANTO ANTÔNIO)-PT:10281G2-4S,NOMUNICÍPIO DE SOBRJ L/CE,
em Regime de Empreitada por Preço Unitário.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus AN -XOS,
e, em obediência aos Projetos, ao caderno de encargos do DAE/CE e às Normas daABNT.

2.4. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:
http://www.seinfra.ce.gov.br. (SINAPI DEZEMBRO DE 2020 - NÃO DESONERADA/SEINFRA 27.1/i >RSE-

FEVEREIRO DE 2021-1), além das demais composições de preços constantes na documentação ane ca.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

3.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçam ;ntos,

memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas,etc.

4. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

4.1. O objeto desta Tomada de Preços será pago com recursos orçamentários do Tesouro Munic pal e

Federal no valor global estimado em R$ 125.785,24 (Cento e vinte e cinco mil setecentos e oitenta e

cinco reais e vinte e quatro centavos) com as seguintes dotações orçamentarias:

Órgão Função, subfunção, Projeto

Atividade
Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

44.90.51.00 Tesouro Municipal28.01 15.451.0040.2360 1.001.0000.00

44.90.51.00 Tesouro Federal28.01 15.451.0040.2360 1.510.0000.00

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou soí

legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que possuam representação no País, comi
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente pelos respectivos ai

sejam especializadas no objeto da licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do present!

sdades
t deres
|s, que

Edital,
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especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital,
independente detranscrição.

5.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

5.3. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir

relacionadas:

5.3.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta em qualquer esfera, de aéordo
com entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ;

5.3.2. Que sejam consideradas inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer
órgão/entidade governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falêncii,sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

5.3.2.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que
comprove sua viabilidade económico-financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação Ji dicial
homologado, nos termos do art. 58 da Lei ne 11.101/2005.

5.3.3. Empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos órgãos e entii lades
da Administração Pública do Município de Sobral, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo »oder
Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoí, nos
procedimentos licitatórios.

5.3.4. Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente;

5.3.5. Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal de 1988;

5.3.6. Não poderio participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 99 < a Lei

8.666/93.

5.3.7. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um rr esmo
grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

5.4. A observância das vedações do item 5.2 e seus subitens é de inteira responsabilidade do propo íente

que, pelo descumprimento, se sujeitará às penalidades legais cabíveis.

5.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa de todos
os elementos fornecidos, comunicando por escrito à CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de
abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no prazo
acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em ner luma

hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou fa has.

5.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, situada a Rua Viriato de Medeiros nÿ 1250, 4ÿ andar- < entro

-Sobral-Ceará-CEP 62011-060, ou pela internet no endereço: www.sobral.ce.gov.br (Link Licita ções),

Fone: (88) 3677-1146,Sobral-CE. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em meio magnético c everá
fornecer 01(um) Pen Drive.

5.7. A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver gratuitamente o Edit; I pela

internet deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso diretame nte à

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, através do ;-mail

celic@sobral.ce.gov.br, informando os seguintes dados: N° doEdital,Nome da Empresa, CNPJ, Er|dÿreço,
Fone, Fax, E-mail, Pessoa de Contato.
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5.8. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à CPL, passarão a ser parte integran:e do
Edital e serão encaminhadas às empresas que tenham cumprido o disposto no subitem 5.7, e ;erão

divulgadas através do site www.sobrai.ce.aov.br (Link Licitações).

5.9. A CPL não se responsabilizará por eventuais adendos que possam ocorrer no Edital, caso o liei :ante
não proceda com o que foi estabelecido no subitem 5.7 e serão divulgadas através dc site
www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações).

5.10. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno Iorte,

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e altere ções,
em seu Capítulo V-DO ACESSO AOS MERCADOS / Das AquisiçõesPúblicas.

5.10.1. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada decla ação
visando ao exercício dos benefícios previsto na Lei Complementar n“ 123/06, que deverá ser fei ta de
Lacordo com o modelo estabelecido do ANEXO K - DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA, EMPREí A DE

PEQUENO PORTE, deste edital e devendo ser apresentada fora dos envelopes, e firmada pelo
Representante Legal devidamente comprovado.

5.10.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empre; as de
Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão part cipar
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas leste
regime.

5.11. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eve ituais
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas no Diário Qfic al do
Município e divulgadas através do site www.sobral.ce.gov.br (Link Licitações), sendo comunicada s aos
adquirentes do edital, via e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

5.12.Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que não o
fizer até o quinto dia útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a í essão
inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços, devem ó ser
protocolizada na CPL.

5.12.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no 1ÿ andar dc Paço

Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n® 1250, Centro, Sobral-CE ou enviada para o e-mail:
celic@sobral.ce.gov.br,no horário das8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às17:00hs,sendo ambos dir gidos
à Comissão Permanente de Licitação.

5.12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscrito s por

representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número desta

Tomada de Preço, o Órgão interessado, nome da empresa impugnante, CNPJ, endereço,e-mail e te efone
do impugnante ou de seu representante legal.

5.12.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá ser
acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do
signatário, devidamente autenticado.

5.12.2.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitaimente, desi

reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESl
CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N e 2.200-2/01. '

|V-quii seja

JTURADE
i

r\

: :— lI... . ••. .

igina 5 de 6

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral



SOBRAL FL
SlISSã -.£4—

Í.4» •S-J, IfJ.-fS

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. Os Documentos de Habilitação, em 01(uma) via e as Propostas Comerciais, em 01(uma) via, de\ erão
ser entregues datilografados/digitados,contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de fcirma
tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o segiiinte
sobrescrito, respectivamente:

6.1.1. O primeiro envelope conterá a documentação para HABILITAÇÃO e será identificado como:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL

TOMADA DE PRÇEOS N9_/21-SEINFRA

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

NOME DO LICITANTE

6.1.2. O segundo envelope conterá a PROPOSTA COMERCIAL e deverá ser identificado como:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SOBRAL

TOMADA DE PRÇEOS N?_/21-SEINFRA

ENVELOPE "B"-PROPOSTAS COMERCIAIS

NOME DO LICITANTE

6.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL.

6.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposl D da
LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com f rma
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não po lerá
pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigei tes,
que comprove tal condição através de documentolegal.

6.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de nais
de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar jnais
de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

6.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da mt triz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são vá dos
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

6.5. A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, implica na aceit ção
integral e irretratável dos termos deste Edital, seus anexos e instruções, bem como a observância dos
regulamentos, normas e disposições legais pertinentes.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A".

7.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacit; ção
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação económico-financeira e qualifies ção
trabalhista.

7.2. os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em
Cartório, CÓPIA AUTENTICADA DIGITAL desde que assinado por autoridade certificadora devidammte

x. i...y v s
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licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida
Provisória N a 2.200-2/01.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o docur tento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaraçêo ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência le tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) < lias, a
partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu m mero

exato.

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representai te da
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

e) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerai os se

forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor juramentado.

7.3. os Documentos de Habilitação consistirão de:

7.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL-CRC, expedidopela Comissão Permanente de Lie tação

- CPL, que comprove ser a LICITANTE especializada no ramo do objeto pertinente a esta Tomada de P -eços.

7.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.3.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa me cantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia! ou agência, apresentar o regis :ro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

7.3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo consol dado,

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresarias, e, n > caso
de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administrador >s. Em
se tratando de sociedades simples. Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretória em exerc cio.

7.3.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis - no Cartório de Registro das P >ssoas

Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a su :ursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

7.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.3.3.I. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção ou Fazenda Municipal.

7.3.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sele da

LICITANTE:

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresenta ;ão de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB e pela Procur, doria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU

por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão Consc

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, Ude Cí

lidada
rtidão
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Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Esta lual e
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitid. pela
Procuradoria Geral do Estado.

c) A prova de regularidadepara com a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão Conso idada
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na inexistência desta, de Cetidão
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência Mu licipal
e de Certidão Negatíva/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitid i pela

Procuradoria Geral do Município.

c.l) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação específ ca do
MUNICÍPIO do domicílio da licitante.

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em sep irado,
as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e

Certidão de Tributos Mobiliários.

c.2.1) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá apresentar documento
emitido pela Prefeitura, indicando esta situação (Certidão de Rol Nominal, por exemplo}.

7.3.3.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Económica Federal.

7.3.3.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho dev< rá ser
feita através da Certidão Negativa de DébitosTrabalhistasouda Certidão Positiva de Débitos Traba histas
com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7.3.3.S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste ce tame,

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta tenha alguma restrição.

7.3.3.5.I.Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 1 cinco)

dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogá\ el por

igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelame ito de
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.3.3.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 73.3.5.1. im ilicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facul :ado à
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinati ra do

Contrato.

73.3.6. As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à

documentação exigida das Licitantes nacionais.

7.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

73.4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenl aria e

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da

PROPONENTE, devidamente atualizado,no qualconste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técr ico(s).

73.4.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desemper ho de

atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas similares :om o

objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados ou Certidões fomecida(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na»condi;ão de

"contratada", cujas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo tenham sido:

fV .
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. MÍNIM \UNID.

CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS EM LED 120W UND 01

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -

COMPACTAÇÃO MECANIZADA_ M2 80,00

* Conforme sumula 263 do Tribunal de Contas da União -TCU

7.3.43. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, os se 'viços
mencionados deverão ter sido executados, íntegralmente.

73.4.4. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tácnico(s) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,

reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comp ove a
execução de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e < uja(s)

parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

DESCRIÇÃO DO SERVÍÇO UNID.

CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS EM LED 120W UP D

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO

MECANIZADA N

73.4.5. No caso do profissional de nível superior detententor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIC D não
constar da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, oacervo do profissional será < ceito,
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa.

73.4.5.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de rr gistro

de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS.

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do ContratoSocial.

c) Comprovação do vínculo do profissional através de cópia do Contrato de Regime de Presta? ão de
Serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

73.4.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA e/ou CAU não explicitar com ( lareza

os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Ate.tado,

devidamente registrado e reconhecido peio CREA e/ou CAU.

73.4.7. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica deObras.

73.4.8. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o locaj onde
serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir dirrta ou

indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO H- MODELO DE ATESTADO DE VISÍ TA AO

LOCAL (OU DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA).

73.4.8.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao At :stado
de Visita, declaração formal assinada pelo responsável técnicos sob as penalidades da lei, quelterr pleno

P; le 6
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conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assums total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos future s que

ensejam avenças técnicas ou financeiras com a SEINFRA.

7.3.4.9. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do

Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso q lando
da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria "in toco"pela Secretaria da Infraest utura

- SEINFRA, por ocasião da contratação e sempre que necessário, conforme ANEXO O-DECLARAÇ ÍO DE

DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO.

7.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

7.3.5.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir listados:

7.3.5.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE FALÊNCIA QU DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superio - a 60

(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

7.3.5.1.1.1, Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprova a sua

viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância j idicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n9 11.101/20C 5. Ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extraji dicial,
nos termos do art.164, § 59, da Lei n911.101/2005.

7.3.5.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/piar o de
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habiltação
económico.

7.3.5.I.2.I. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exig veis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, q jando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.3.5.1.2.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

7.3.5.1.2.3. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01ano), deverá ser apreseni ado o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente regis rados
na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos qi ais se

acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registn do no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

7.3.5.1.2.4. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser inscritono Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo

titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instru nento

convocatório.

7.3.5.1.2.5. No caso das demais sociedades empresarias e empresa individual, o balanço dev«
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devida
registrados na Junta Comercial- constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas no;

se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto o:

serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tijtu
representante legal da empresa.

rá ser

nente
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7.3.5.I.2.6. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de aberiura e

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escriti iração

contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.

7.3.5.1.2.7. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e

encerramento do Livro Diário.

7.3.5.1.3. Prova de valor do PATRIMÓNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento), do valor
estabelecido no subitem 4.1, até a data de entrega das Documentos de Habilitação e Pro jostas

Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contát eis do
último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei.

7.3.5.I.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da s< de ou

filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou »ual a
1,2 (um vírgula dois), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = AC+ARLP > 1.2 1

PC+PNC

Onde:

AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; ;

PC: Passivo Circulante;

PNC: Passivo Não Circulante.

7.3.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

73.6.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pe lo art.

7a da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoitc ) anos

na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para tr; balho

de qualquer natureza, de acorda com o ANEXOI - MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR P !SSOA

JURÍDICA.

73.7. Declaração da inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, conforme ANE> O N -
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO.

73.8. Declaração de prorrogação e revalidação de propostas de preços, conforme ANEXO M - MODELO

DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

73.9. Caso o Licitante apresente o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE

PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITA ÇÃO

73.10. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e mail e

1 Justifica-se a exigência de índices de liquidez, não inferior a 1,2 em face do permitido no parágrafo 5o do ai tigo 31

da Lei Federal n° 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objt tívo de

verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento dos er cargos

económicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. Cabe ressalte

mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares que demonstram a liquidez gerai em obras

engenharia, condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena execução do objeto coVitijatac o.

tratai -se do

serviços de
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pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

8. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"

8.1. As Propostas Comerciais, conterão, no mínimo:

8.1.1. Proposta de Preços digitada em 01{uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbr; do da
Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras ou entre inhas,
constando razão social da Licitante, endereço postal completo, CNPJ, e ainda datada, rubricada err todas
as folhas e assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto da licitante, conforme t NEXO

G - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL, deste editai. j
8.1.1.1. Caso a proposta não seja rubricada e assinada por sócio ou acionista da empresa licitante,i leverá
ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificarão do
signatário, devidamente autenticado.

8.I.I.2. As rubricas e assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora devida nente

licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da l\ ledida
Provisória N 9 2.200-2/01.

8.1.2. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

8.1.3. Preço global, expresso em Real, com no máximo duas casas decimais, uti!izando-se a unção
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2).

8.1.4. Assinatura do representante legal.

8.1.5. Prazo de Execução da Obra.

8.1.6. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro c ia útil
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n9 8.66 í/93 e

alterações.

8.1.6.1. Ancorada nos princípios da celeridade processual e da economicidade, esta Comissão recoí nenda
que a licitante apresente a anuência de prorrogação e revalidação da sua Proposta de Preços, por iguais

e sucessivos períodosaté a contratação,5EM QUE DECLARE O SEU PREÇO, conforme ANEXOM- M< JDELO

DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS. Por se tratar de recomendação, a
ausência desse anexo não será causa de desclassificação da licitante.

8.1.6.1.1. Caso o Licitante apresente o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE

PROPOSTA DE PREÇOS, este deverá ser entregue juntamente com os DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO.

8.1.6.2. Caso não apresente a anuência de prorrogação conforme ANEXO M - MODELO DE

PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS com os documentos de habilitação fica o

licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrog; ção e

revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A f< Ita de

manifestação da prorrogação e revalidação por parte do licitante antes da sessão pública de abertura da

proposta comercial resulta em sua não abertura,passando a condição de inválida, exduindo-o do ce rtame

licítatórío.

8.1.6.2.1.0 proponente que não apresentar o ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALICAÇÃO

DE PROPOSTA DE PREÇOS, juntamentecom os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO poderá protocolizar a sua

revalidação de proposta no setor de protocolo, localizado no l9 andar do Paço Municipal, sito à Rua

Viriato de Medeiros n91250, Centro, Sobral-CE no horário das 8:00hs às12:00hs e das 13:0Qhs às 11:00hs,
ou enviar para o e-mail celicifflsobral.ce.gov.br . e dirigi-lo à Comissão Permanente de Licitdtáo,mediante

fy*-
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petição datilografada, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, antes do vencimento da mesma, por í?ual e

sucessivo período, devendo ser subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprova á sua
condição como tal.

8.1.6.2.1.1. Caso prorrogação e revalidação da proposta não seja assinada por sócio ou acionhta da
empresa licitante, deverá ser acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhe ;ida e

documento de identificação do signatário, devidamente autenticado.

8.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mes na, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissio íal do
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA e/ou CAU desse profissional:

8.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais com no máximo duas casas dei imaís,

utilizando-se a funçãoTRUNCAR (VALOR UNITARIO;2) de todos ositens dos serviços constantes do J NEXO
B-PLANILHA PREÇOSBÁSICOS e suas COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS de todos os itens da P anilha
de Orçamento, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais :ejam:

equipamentos,mão de obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, transporte s, BD1,
totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, devendo > valor
total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto.

8.2.1.1. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de ob a não
inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Cc letivo,
Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

8.2.I.2. Erros eventualmente configurados no preenchimento da planilha de preços unitários n io são
motivos para a desclassificação de licitante, quando a planilha for devidamente ajustada r ão se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a li< itante
manter os valores dispostos na sua Planilha de Orçamento, confome ANEXO B - PLANILHA PÍEÇOS

BÁSICOS e consequentemente no valor global proposto originalmente2.

8.2.2. Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO C-CRONOGRAMA
FÍSICO E FINANCEIRO.

8.2.4. ANEXO D - COMPOSIÇÃO DA PARCELA DEBDi.

8.2.4.I. Os tributos referentes ao Imposto de Renda-Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social S ibre o

Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas - BDI, tamp IUCO a

planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que o teram

pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE, como também os custos

de mobilização e desmobilização de canteiro.

8.2.4.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Be lefício
de Despesas Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto.

8.2.5. ANEXO E - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS.

2 Acórdão 2742/2017-Plenário (Relator Aroldo Cedraz) TCU: Estando os preços global e unitários ofertad is pelo

licitante dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor a desclassificação da_oroposta por

divergência entre seus preços unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por afrontafafas pr ncípios
da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames e da busca de economicidade nas contratações. Referida
divergência se resolve com a retificação das composições, semnecessidade de modificações ou ajust
dos valores lançados na proposta a título de preços unitários.

qu aisquer
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8.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada preferencial nente

em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de desclassificação a s ia não

apresentação.

8.3. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Unitário, o ANEXO B -
PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS deverá ser seguido integralmente notocante aosquantitativos eun dades
de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o

preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 4.1deste Edite I.

8.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS - ANEXO B, elaborada peia SEINFRi\, são
considerados valores limites máximos (observado o disposto na alínea "f" do subitem 10.6). Assim cada
LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

8.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de exj licitar
em sua proposta.

8.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a en ipresa

seja declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO J - MODELO DE FICHA DE DAD< >S DO

REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada.

8.8. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventuaimente configurados nas Pro tostas

Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma a guma,

como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor global pr< posto

originalmente3.

8.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da prirr eira à
última folha, de modo a refletir seu número exato.

8.7.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representa nte da
licitante na sessão de abertura das propostas.

9. DO PROCEDIMENTO

9.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proiostas

Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

9.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COIV ISSÃO

receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as Pro tostas

Comerciais.

9.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no m íximo,
02 (duas) pessoas.

9.1.3. Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos der tre os
presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documen :os de
Habilitação (envelopes "A") e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais (envelopes "B")

apresentados.

9.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS,

proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação dehabilitação.

3 Acórdão 370/2020-Plenário TCU.Amera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e fo maçao

de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, fdev indo a
Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, contudola al eração
do valor global originalmente proposto. V
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9.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resulta Jo da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

9.I.5.I. Caso a Inabilitação seja decorrente da desconformidade dos documentos da Qualitif cação

Técnica, o resultado da Habilitação somente será divulgado após Parecer Técnico emitido portécni :os da
SEINFRA, quando somente assim será aberto o prazo para interposição de recurso.

9.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no
caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerei; Is das
LICITANTES habilitadas.

9.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas, ;e não
houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

9.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60 (sessenta) dias, os envelopes conte ido as
propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na . essão
em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os c itados
envelopes tenham sido resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou c oação
para reciclagens.

9.1.8. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resulta; o das
Propostas Comerciais, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

9.1.8.1. O resultado das Propostas Comerciais somente será divulgado após Parecer Técnico emiti lo por

técnicos da SEINFRA.

9.1.9.Proclamado o resultado das propostas comerciais, e decorrido o prazo para interposição de rí curso,
ou no caso de renúncia do direito recursal e não se verificando qualquer impedimento de ordem egal e
jurídica, a Comissão dará o resultado de julgamento final da Licitação em sessão ou através de notil cação
aos interessados.

9.1.10. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Corn; rciais,
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

9.1.11. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualqunr fase

da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

9.1.12. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinac a pela
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

9.1.13. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e jú gados
com estrita observância da Lei das Licitações, n? 8.666/93, art.109.

9.1.13.1. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitações, í través

da CPL, interpostos mediante petição digitada/datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da recorrente, no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

9.1.13.2. Caso o recurso não seja assinado por sócio ou acionista da empresa licitante,deverá ser ac istada

Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação do signatário,

devidamente autenticado.

9.1.13.3. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desi

reconhecida por autoridade certificadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAES

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N e 2.200-2/01.
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9.1.13.4. O recurso poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no l9 andar dc Paço
Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviado para o :-mail
ceiic(asobral.ce,gov.br,no horário das 8:00hs às12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, sendo ambosdii gidos

à Comissão Permanente de Licitação.

9.1.14. Ocorrendo a(s) inabilítação(ões) ou a(s) desdassificação(ões) das propostas de todas as licit intes,

a Comissão, nos termos do art.48 § 39 da Lei Federal n9 8.666/93, poderá fixar às participantes o prazo
de 8 (oito ) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoímad is das
causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus v ilores
alterados se em benefício da Administração ou em decorrência da própria correção das causas que
outrora as desclassificaram.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e económicos exarac os na
presente Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica da SEINFRA de onde a mesma é originár a.

10.2. A empresa deverá apresentar na Planilha de Orçamento (ANEXO B-PLANILHA PREÇOS BÁ! ICOS)
preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa apresente preços unitários diferer tes, a
Comissão ou a SEINFRA fará a correção, considerando o menor dos preços unitários apresentado ; para
os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma motivo para desclassificação.

A-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-ENVELOPE "A"

10.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observa las as
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica,
Qualificação Económica e Financeira e Qualificação Trabalhista.

10.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual 1 1,20
(um inteiro e dois décimos) para o índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 7.3.5.1 4. do
Edital, bem como Patriomonio liquido inferior ao destacado no subitem 7.3.5.I.3. para as empres; s que
participarem individualmente. O cálculo do índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimai:, sem
arredondamento.

10.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigid DS no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão
inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentaçi o de
Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.3.3.5.I.

B-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE"B"

10.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços prathados
no mercado, conforme a Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 4.1deste
Edital;

e) Preços globais inexequíveis na forma do art. 48 da Lei dasLicitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

tr
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f.l) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estir lados
pela CONTRATANTE, a Administração Pública poderá solicitar a apresentação de relatório t« cnico

circunstanciado justificando os preços unitários ofertados.

f-2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão Permanei te de
Licitações, a proposta da mesma será desclassificada.

10.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

10.8. Nos casos de divergências entre as colunas, discriminação dos serviços, unidades e quanti Jades
constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, prevak cerão
as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, sujeitand >-se a
licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento constant ;s do
instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas correçõe: .

10.9. Os erros de arredondamento, soma e/ou multiplicação eventualmente configurado; nas

Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos,não se constituindo, de orma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta, devendo a licitante manter o valor , ;loba!
proposto originalmente4.

10.9.1. Verificado o erro, a licitante terá o prazo de até 2{dois) úteis após sua cientificação para sub neter
proposta corrigida a CPL.

10.10. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio.

10.11. As licitantes deverão anexar, juntamente ao "ENVELOPE B", mídia(s) digital(is) (CD, pendriv >, etc)

com o(s) arquivo(s) editável(is), preferencialmente em forma EXCEL, de sua proposta, para po: terior
conferência pela SEINFRA.

10.12. Caso a LICITANTE deixe de incluir no "ENVELOPE B" a mídia digital referida no item ante ior, a
comissão poderá conceder prazo impostergável de 48 (quarenta e oito horas) horas para que a onissão
seja sanada, sob pena de desclassificação da mesma.

10.13. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTESclassificadas.

11. DA ADJUDICAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrate a ser
firmado entre estee o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) diasúteis para assi latura

do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

11.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento eseus

anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

11.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, n< valor
correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de ítulos

da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, tais títulos deverão serr4 Acórdão 370/2020-Plenário TCU. Amera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e fo mação

de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da proposta, di

Administração promover diligência junto ao interessado para a correção de falhas, sem permitir, contudo, a ilísteção
do valor global originalmente proposto. \ j \

ido a
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acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará asua

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atuai.

b) Fiança bancária. {ANEXOL-MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO D' )

CONTRATO)

c) Seguro-garantia.

11.2.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superic r

a 90 (noventa) dias do prazo contratual.

11.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §29 do Art. 48 da Lei nÿ 8.666/93 e alterações, quando fí r

o caso.

11.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao va!< r

acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 11.2.1.do EDITAL.

11.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar o

Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda dassificad i,

e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inciush e

quanto ao preço,ou revogar a licitação.

11.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos c u

supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11.5. A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de gerenciamen o

de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado pela contratante.

12. DOS PRAZOS

12.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de ! 0

(noventa) dias corridos, contados a partir do 5- dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podent o
ser prorrogado nos termos da Lei na 8.666/93 e suas alterações.

12.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Ess ;s

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

12.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes ia
data do término do prazo contratual.

12.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no pra to

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados cor to

inadimplemento contratual.

12.5. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 59 dia útil apó: a

emissão da Ordem de Serviço,podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes.

12.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei ns 8.666/1993.

12.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória, porquar to

legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de Serviço, a teor )o

que dispõe o parágrafo único do art. 61da Lei n9 8.666/1993.

13. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

13.1. Os preços são firmes e irreajustáveispelo período de12 (doze) meses da apresentação da próhos :a.

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se ponbàsi; a

.i .. \|.. .. .
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data da apresentação da proposta, pela variação dos índices de Obras Rodoviárias fornecidas para ca la

tipo de serviço e publicados pela Revista Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas, conforr le

resolução n9 470/2003-CDD.

13.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Onde:

Valor do reajuste procurado;R

Valor contratual dos serviços a serem reajustados;V

índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;lo =

índice finai - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.I

OBS: O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da terceira c« sa

decimal em diante.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à mediç ão
atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, Je
comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protoa lo
da Prefeitura Municipal de Sobral entre os dias 01(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições ter ão
periodicidade mensal, entre os dias01(primeiro) e30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira que
será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os serviços executac os

até o dia 30 (trinta) de cada mês.

14.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações constantes na Portaria n9 105/2019-SEINF, de
17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, dentre outras coisas, soí re

local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado p :1a
CONTRATADA.

14.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação < as

seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregac o),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato ;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

14.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório MensalPso ire

Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acitlàn íes

K

V
\
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ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional io
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

14.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acina
referidos.

14.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30a (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nc ta

fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

14.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou descor to

com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimer to
até a data do efetivo pagamento.

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atendera todas as exigências e condiçc es
a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria da infraestrutur a -
SEINFRA, solicitara substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquer i o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimen os
que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃ O,
indenizando-a devidamente por quaisquer atosou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interfc rir
na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seu:. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medii las
preventivas contra esses danos, comfieiobservância das normas emanadas das autoridades competen tes

e das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anter or,

a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagame ito

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contrata los
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventc ais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a ínadimpiêncía da CONTRATADA, com referência

às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, segu os,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; f\

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estpjdo,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
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j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis co

Trabalho e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções pa a

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação feder il,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ns 9.605, publicada no D.O.U. de13/02/98;

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventu; is

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumid is,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento c os

serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra comoresidente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serviç os

semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria da Infraestrutlira
- SEINFRA, após a assinatura do Contrato.

16. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos eatender a todas as exigências e condiçi ies

a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de NormasTécnicas (ABNT) e demais normas internacioi ais

pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, t em

como de cada material, matéria-prima ou componente indívidualmente considerado, mesmo que ião

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da l3 (primf ira)

medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Program; de

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, Programa de Cont ole

Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO e seus respectívos responsáveis, sob pena de retardar o proc ;sso

de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ou CAU, na forma da Lei, e apresenlar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentaçã > da

primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspond ;nte

antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o process o de

pagamento;

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durat te a

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronog ama

Físico-Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da SEINFRA em 05V(c inco)

vias. \ 1 ú

P;
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i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáric s,
até os iímites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e ;is

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no se u
conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação t o
limite previsto no § 1ÿ do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 <jle
abril de 2013.

16.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias ao CONTROLE E PROTEÇÃO AMBIENTAL pa a

evitar a ocorrência de danos e minimizar os impactos adversos ao meio ambiente e a terceiros, confornle
a seguir:

a) A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todas as medidas relacionadas à
minimização dos impactos ambientais, bem como atenderá plenamente e acompanhará o cumprimenj:o
das condicionantes das licenças ambientais ou das isenções emitidas;

b) A CONTRATADA será responsável pelos danos e/ou impactos ambientais adversos identificados pt lo

órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto;

c) Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal quanto às

autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas;

d) O início dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da CONTRATADA, lo
Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil ao órgão ambiental pelo lícencíamer to

- quando condicionado na respectiva licença -, com cópia destinada à CONTRATANTE, conforme as

diretrizes da Resolução CONAMA ne 307, de 05 de julho de 2002, NBR n210.004/2004, Lei Federal n2

12.305, de 02 de agosto de 2010, Lei estadual ne 16.032, de 20 junho de 2016 e Lei Municipal nÿ 1789 de

04 de setembro de 2018, bem como da disponibilização de Alvará de Construção conforme legislaçí es

municipais;

e) A CONTRATADA deverá periodicamente preencher, assinar e encaminhar à CONTRATANTE, confor ne

solicitação desta, relatórios de acompanhamento ambiental em campo enquanto perdurar a obra/serv ço

objeto do edital.

17. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

17.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado p ;lo

CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais deverão ter

perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e las

responsabilidades assumidas.

17.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado p ela

SEINFRA para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e

solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providênc as.

17.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
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